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CONTRATO Nº. 1202001-2021, DECORRENTE DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 6/2021-004, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
DA BOA VISTA E A EMPRESA ALUIZIO TEIXEIRA FILHO 
ENGENHARIA S/S LTDA, COMO ABAIXO MELHOR SE 
DECLARA 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
portador do CNPJ nº 05.105.143/0001-81, com sede no Palácio do Executivo, Av. Presidente 
Vargas, nº 01, Bairro Centro, São Sebastião da Boa Vista - Pará, representado neste ato por seu 
Gestor Municipal, Sr. Getúlio Brabo de Souza, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade nº 3845411 - SSP/PA e CPF nº 059.579.742-34 neste ato designado CONTRATANTE, e 
de outro lado, a empresa ALUIZIO TEIXEIRA FILHO ENGENHARIA S/S LTDA, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, portadora do CNPJ nº 11.732.866/0001-03, com sede na Rua Dr. Moraes, nº 280,  
Bairro Cidade Velha, Belém, Pará, representada pelo Sr. Aluízio de Azevedo Teixeira Filho, 
Engenheiro Civil, RG nº 7784/D CREA PA, CPF 602.179.012-04, neste ato denominada 
CONTRATADA, celebram o presente contrato fundamentado no Art.25, inciso II, combinado com 
o Art. 13, incisos III e IV da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto deste a Contratação de Pessoa Jurídica para os Serviços Especializados de 

Engenharia para supervisão, coordenação, orientações técnicas, pareceres técnicos, 
elaboração de projetos, elaboração de orçamentos e fiscalização de obras para atender as 
necessidades do Município de São Sebastião da Boa Vista-Pa, compreendendo: 

1.1.1 - Elaboração de Projetos Básicos objetivando a captação de recursos, junto as esferas 
Federal e Estadual acessadas diretamente ou pelos sistemas: SICONV, SIMEC, SISMOB. 
1.1.2 - Monitoramento e acompanhamento de execução física e resultados junto aos sistemas 
governamentais: SICONV, SIMEC, SISMOB, GEOOBRAS. 
1.1.3 - Emissão de Laudos Técnicos de Inspeção Predial, identificando anomalias construtivas, 
falhas de manutenção, com objetivo de restabelecer funcionalidade de edificações da 
administração municipal. 

1.2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
2.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente contrato, a CONTRATANTE se obriga 
a: 
 
a) Efetuar o pagamento na forma convencionada na CLÁUSULA QUARTA do presente 

instrumento, dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades exigidas; 
b) Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, encarregado do serviço objeto deste Contrato, 

livre acesso às instalações, para a execução dos serviços, bem como, proporcioná-la toda 
assistência e as facilidades operacionais necessárias ao pleno desenvolvimento das atividades 
atinentes ao presente contrato; 
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c) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto; 
c.1) Fica designado como Fiscal de Contrato a Sra. Suely Maria do Socorro Oliveira Monteiro, RG: 
1537228 e CPF: 247.333.852-34, conforme Portaria n° 001/2021 – GS/2021PMSSBV; 
d) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 

do Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
  
3.1. Para execução dos serviços objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a: 
 
a) Executar fielmente o objeto contratado conforme as especificações descritas na cláusula 

primeira; 
b) Informar à CONTRATANTE os nomes de todos os técnicos que integrarão a equipe 

responsável pela execução dos serviços previstos neste contrato; 
c) Atender às determinações regulares do representante designado pela CONTRATANTE, bem 

assim as da autoridade superior; 
d) Aceitar a ampliação ou redução do objeto contratado nos limites estabelecidos no § 1º do 

Art. 65 da Lei n.º 8.666/93; 
e) Emitir relatórios, com descrição detalhada de todos os serviços prestados; 
f) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste instrumento. 
g) Se responsabilizar pelas despesas referentes ao deslocamento e estadia de todos os seus 

técnicos designados para consecução do objeto deste contrato, com exceção as despesas 
com deslocamentos para fora do Estado que ficarão a cargo do Município. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E PAGAMENTO 
 
4.1. Pela prestação de serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância de R$ 156.200,00 (Cento e Cinqüenta e Seis Mil e Duzentos Reais) pagos em 11 
(onze) parcelas iguais de R$14.200,00 (Quatorze mil e duzentos reais). 
4.1.1.  O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE até o dia 15 de cada mês, mediante a 
apresentação de recibo pelos serviços prestados e nota fiscal devidamente atestado pelo 
responsável da Unidade recebedora do serviço. 
4.1.2. A CONTRATANTE disporá do prazo de 02 (dois), dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 
4.1.3. Fica assegurado o direito da CONTRATADA ter seus preços reajustados, desde que, para 
tanto, seja feito pedido formal à Administração demonstrando o desequilíbrio econômico-
financeiro, em razão da majoração ou alteração da base de cálculo para cobrança de tributos que 
venham a incidir sobre o objeto licitado negociados; 
4.1.4. O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS. 
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5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: 
 
Orçamento 2021: 
 
Unidade Orçamentária: Prefeitura Municipal de São Sebastião da Boa Vista 
04 122 0003 2.006 – Gestão das políticas de Governo 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica  
Fonte: 194000000 Outras vinculações e transferências 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
6.1. A CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia defesa: 
 
a) Multa de mora de 0,5% (cinco por cento), por dia de atraso injustificado na execução dos 

serviços objeto deste Contrato, até o limite de 2%(dois por cento). 
b) As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, juntamente com a 

multa de 2% (dois pôr cento), do valor deste Contrato, pelo não cumprimento das obrigações 
assumidas em razão deste Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
 
7.1. Este Contrato poderá ser rescindido pôr mútuo consentimento das partes, ou 
unilateralmente pela CONTRATANTE, mediante notificação à CONTRATADA na ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93, ou ainda, 
judicialmente, nos termos da legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
8.1. O presente Contrato vigorará de sua assinatura até o final do exercício financeiro do ano de 
2021, sendo possível seu aditamento de acordo com a vontade das partes, através de termo 
aditivo e respeitado às disposições legais contidas na lei 8.666/93, sobre a matéria. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 
 
9.1. Este Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas, 
nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
 
10.1. As partes de comum acordo elegem o foro do Município de São Sebastião da Boa Vista para 
dirimir as dúvidas oriundas da execução do presente Contrato, renunciando a qualquer outro por 
privilegiado que seja. 
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E por estarem assim justos e pactuados firmam o presente Contrato em 2 (duas), vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 
  

   
São Sebastião da Boa Vista - Pará, 12 de Fevereiro de 2021. 

 
 
 
 
 

______________________________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA  
CNPJ: 05.105.143/0001-81 
Getúlio Brabo de Souza 
RG nº 3845411 - SSP/PA  
CPF nº 059.579.742-34 
 
 
 
 
 
______________________________________________ 
ALUIZIO TEIXEIRA FILHO ENGENHARIA S/S LTDA 
CNPJ nº 11.732.866/0001-03 
Aluízio de Azevedo Teixeira Filho 
RG nº 7784/D CREA PA 
CPF n° 602.179.012-04 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
____________________________________ 
NOME: 
CPF: 
 
 
____________________________________ 
NOME: 
CPF:  

GETULIO BRABO DE 
SOUZA:05957974234

Assinado de forma 
digital por GETULIO 
BRABO DE 
SOUZA:05957974234

MUNICIPIO DE SAO 
SEBASTIAO DA BOA 
VISTA:05105143000
181

Assinado de forma 
digital por MUNICIPIO 
DE SAO SEBASTIAO DA 
BOA 
VISTA:05105143000181

ATF Engenharia 
Ltda

Assinado de forma digital 
por ATF Engenharia Ltda 
Dados: 2021.02.12 
16:02:39 -03'00'
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CONTRATO Nº 20259019

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 
20259019, QUE FAZEM ENTRE SI A Prefeitura Municipal de 
Aurora do Pará, POR INTERMÉDIO DO (A) CAMARA 
MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ E A  EMPRESA  EGLESON 
JOSE DOS SANTOS PEIXOTO.  

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de AURORA DO PARÁ, através do(a) 
CAMARA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ, CNPJ-MF, Nº 34.689.489/0001-72, denominado daqui por 
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) JOSE ANTONIO DA SILVA ARAUJO,  
Vereador Presidente, e do outro lado EGLESON JOSE DOS SANTOS PEIXOTO, CNPJ/CPF CPF 
877.676.602-06, com sede na RUA GOMES PALHETA, CENTRO, São Domingos do Capim-PA, CEP 
68635-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr
(a).EGLESON JOSE DOS SANTOS PEIXOTO, portador do(a) CPF 877.676.602-06, têm justo e 
contratado o seguinte:

1. DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA NA ÁREA DEENGENHARIA CIVIL PARA ACOMPANHAMENTO, 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS, EXECUTIVOS E CONSULTORIA DE CONTRATOS DE 
OBRAS NA CONSTRUÇÃO DE ANEXO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE AURORA DO PARA/PA., que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao processo INEXIGIBILIDADE - 6.2025-08-CMAP e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Itens Contratados:

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

072315  ENGENHEIRO CIVIL                                      MÊS                     1,00        15.000,000        15.000,00

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$       15.000,00

_______________________________________________________________________________________________
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem 
como na licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE, nº 6.2025-08-CMAP.

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo 
licitatório nº 6.2025-08-CMAP e neste termo contratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato.

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade.

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior.

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos.

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, 
decorrente do(a) INEXIGIBILIDADE  de nº 6.2025-08-CMAP.

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

_______________________________________________________________________________________________
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.

3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere.

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação.

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
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atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE;

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art. 
125 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA.

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens.

_______________________________________________________________________________________________
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4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato;

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. DA VIGÊNCIA

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 05 
de Setembro de 2025, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 
seguintes requisitos:

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;

II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;

III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; 

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

6. DA RESCISÃO
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6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der  causa à inexecução parcial do contrato;

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - Der causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei);
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III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei).

IV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º).

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º).

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

II - As peculiaridades do caso concreto;

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
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nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.1. O valor total da presente avença é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) CAMARA MUNICIPAL 
DE AURORA DO PARÁ  atestar a execução do objeto do contrato.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, 
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da 
multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a 
operação a cada mês de atraso.

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante.

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
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aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado - .

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CAMARA MUNICIPAL 
DE AURORA DO PARÁ, na dotação orçamentária Exercício 2025 Atividade 0101.010310101.2.001 
Manutenção Administrativa , Classificação econômica 3.3.90.35.00 Serviços de consultoria, ficando o 
saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos 
orçamentos, caso seja necessário.

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
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a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

12. DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos.

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de AURORA DO PARÁ, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º da Lei nº 14.133/21.

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

 AURORA DO PARÁ - PA, 06 de Agosto de 2025

 CAMARA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ
    CNPJ(MF) 34.689.489/0001-72

    CONTRATANTE
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CONTRATO Nº 07/2021. 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BUJARU E A EMPRESA D J R SANTOS, PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA EM PROJETOS DE 
ENGENHARIA CIVIL, EM ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS E 
PLANOS DE TRABALHO NA ÁREA PÚBLICA, 
PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BUJARU, CONFOME CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES SEGUINTES. 
 
 

   
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Av. Dom Pedro II, 38 – Centro, Cep 68670–000 
– Bujaru/Pa, CNPJ: 05.196.563/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 
MIGUEL BERNARDO DA COSTA JÚNIOR, portador do CPF nº 512.320.142-49 e 
RG nº 2667370 PC/PA. 
  
CONTRATADA: D J R SANTOS, inscrito no CNPJ nº 19.856.884/0001-09 Travessa 
Barão do Triunfo , nº 3267, Bairro: marco , Cidade: Belém/Pá, CEP: 66.093-050, neste 
ato representa pelo Senhor DEAN JOÃO RODRIGUES SANTOS, CPF nº 933.425.862-
49 e RG nº 5406760 SSP-PA.  
 
Os contratantes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, 
sujeitando-se às normas preconizadas na Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores, e demais legislações pertinentes, cada qual naquilo que couber, mediante 
as cláusulas e condições que se seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL  
1.1. O presente Contrato decorre de Processo de Inexigibilidade nº 05/2021, na forma 
da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e ato de ratificação do Senhor 
Prefeito Municipal de Bujaru, do qual passa a fazer parte integrante este Instrumento.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

2.1. O Objeto do presente Contratação de empresa especializada para 
Prestação de Serviços de Assessoria Técnica especializada em projetos de engenharia 
civil, em elaboração de projetos de captação de recursos e planos de trabalho na área 
pública, para atender a Prefeitura Municipal de Bujaru. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES ESPECIAIS 
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3.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os serviços em perfeita harmonia e 
concordância com as normas adotadas pela CONTRATANTE, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 147/2014 e 155/2016, Decreto n° 7.892/2013, 
8.538/2015 e 9.488/2018, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, em conformidade com as exigências do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará TCM-PA, Tribunal de Contas do Estado – TCE, Tribunal 
de Contas da União e demais normas do direito público. 
  
3.2. A Contratada deverá, ainda, aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários à realização do objeto 
contratual, até o limite de 25% do valor inicial deste Contrato, sempre precedido de 
justificativa e formalizado através de termo de aditamento contratual. 
 
3.3. Manter, durante toda a vigência contratual, sigilo profissional sobre documentos e 
assuntos que, em razão do serviço contratado tiver acesso, as condições de habilitação 
jurídica, qualificação técnica e regularidade fiscal exigidas para a contratação;  
 
3.4. Assumir inteira responsabilidade civil e administrativa pelos danos e prejuízos, 
pessoais ou materiais que, direta ou indiretamente, em razão do exercício da atividade 
contratada, venha causar à contratante e (ou) a terceiro, por eles respondendo. 
  
3.5. Não transferir a terceiros, sob qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o objeto 
do presente contrato;  
 
3.6. Atender satisfatoriamente as especificações do serviço, observando as obrigações 
técnicas e legais pertinentes.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  
4.1. . A vigência deste contrato inicia na data de 11/01/2021 e encerramento em 
31/12/2021. 
  
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO  
5.1. Pelo serviço executado e efetivamente entregue, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o preço total constante de sua proposta, qual seja R$ 216.000,00 
(duzentos e dezesseis mil reais) divididos em doze parcelas iguais mensal de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais), para a Prefeitura Municipal de Bujaru; conforme a 
prestação dos serviços mensais. 
  
5.2. O pagamento realizar-se-á até no máximo o dia 30 (trinta) de cada mês, mediante 
apresentação de Nota Fiscal ou recibo e após o atesto do documento, através de 
transferência bancária pela Contratante. 
  
5.3. O Contratante se reserva no direito de não efetuar o pagamento se os serviços 
prestados não correspondem às especificações técnicas. 
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5.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, que poderá ser compensada com pagamentos pendentes, sem que 
isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
  
CLAUSULA SÉXTA – DA DOTAÇÃO E DOS RECURSOS  
6.1. A despesa decorrente da execução dos serviços, objeto do Processo de 
Inexigibilidade, correrá à conta dos recursos consignados no Orçamento da Prefeitura 
Municipal de Bujaru – PA do exercício de 2021, nos termos do artigo 14 da Lei 
8.666/93, descrito abaixo: 
 
Projeto/Atividade 2021 04.123.0032.2.030- Manutenção da Secretaria Municipal de 

Finanças, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa 

Jurídica; 

 
CLÁUSULA SETIMA – DAS PENALIDADES  
7.1. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, 
poderá ensejar a aplicação à Contratada das seguintes sanções, conforme o que 
determina o art. 87 da Lei 8.666/93: 
  
a) Advertência  
b) Multa de 02% (dois por cento), até o trigésimo dia de atraso sobre o valor dos 
produtos, quando o licitante deixar de cumprir, dentro do prazo previsto, a obrigação 
assumida.  
c) Multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor da adjudicação se o proponente se 
recusar a entregar os produtos;  
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO  
8.1 O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, ou 
bilateralmente, mas sempre atendida à conveniência administrativa. 
  
8.2 A critério da CONTRATANTE caberá a Rescisão do Contrato, independentemente 
de interpelação judicial, mas sempre com instauração de Processo Administrativo com 
ampla defesa, quando ocorrer falência da CONTRATADA ou ainda quando esta: 
I – O não cumprimento ou o cumprimento irregular de clausulas contratual, suas 
especificações, o prazo de entrega do trabalho, incluindo o de prorrogação se houver; 
obrigações contratuais;  
II – A lentidão no seu cumprimento e (ou) seu atraso injustificado.  
III - A paralisação do serviço sem justa causa e previa comunicação à contratante;  
IV - A subcontratação, total ou parcial;  
V - O desatendimento de determinações regulares de autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução;  
VI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do trabalho;  
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VII - O não cumprimento das obrigações trabalhistas ou sociais de sua exclusiva 
competência. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS TRIBUTOS  
09.1. É da inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários, comerciais, 
encargos sociais e trabalhistas decorrentes deste Contrato. 
09.2. A CONTRATANTE, enquanto fonte retentora descontará dos pagamentos a 
efetuar, os tributos a que esteja obrigada pela Legislação vigente, fazendo o 
recolhimento das parcelas retidas, nos prazos legais. 
  
CLÁUSULA DECIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
10.1 A CONTRATADA ficará obrigada a:  
I - A contratada é responsável, com exclusividade, pela execução dos serviços, 
respondendo pelos danos que por si, seus prepostos, ou empregados causar por dolo 
ou culpa a contratante. 
. 
CLÁUSULA ONZE – DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE  
11.1 A CONTRATANTE ficará obrigada a:  
I – Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato; 
 
II - Será responsável pela lavratura do respectivo Contrato, com base nas disposições 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações;  
 
III - Efetuar o pagamento do objeto deste Contrato, mediante Nota Fiscal devidamente 
atestada pela Prefeitura Municipal de Bujaru; 
  
IV - Acompanhar a execução dos serviços por meio de gestor legalmente designado, 
conforme dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
  
V - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na entrega dos serviços adquiridos para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 
  
VI - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas 
às obrigações contratuais; 
 
 VII – Pagamento dos custos operacionais, fotocópias, autenticações cartorárias, 
ligações telefônicas, locomoção, hospedagem, alimentação, diária e demais despesas 
que se fizerem necessária à prestação do serviço desempenhado pelo ora 
CONTRATADO, sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DOZE - DA PROIBIÇÃO  
12.1. Ficamos expressamente vedadas à vinculação, a subcontratação e o 
comprometimento ou alienação deste Contrato em operações de qualquer natureza, 
sem exclusão de uma só delas, que a CONTRATADA tenha ou venha a assumir, de 
modo a não prejudicar a realização do Objeto Contratual. 
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CLÁUSULA TREZE – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
13.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, elegem as 
partes como fórum, a Comarca sede da CONTRATANTE, com renúncia expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
 
13.2. Reger–se–á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições 
constantes na Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores e pelo 
Processo de Inexigibilidade n° 05/2021.  
 
13.3. E, por estarem de acordo, assinam este Contrato os representantes das partes, 
em 03 (três) vias de igual teor e forma.  
 

 
Bujaru (PA), 11 de janeiro de 2021. 

 
 
 
 

________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 

MIGUEL BERNARDO DA COSTA JÚNIOR  

CONTRATANTE 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
D J R SANTOS 

DEAN JOÃO RODRIGUES SANTOS  
CONTRATADA 

 
 
 
Testemunhas:  
 
 
 
1__________________________________________CPF_________________  
 
 
 
2__________________________________________CPF_________________ 
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CONTRATO Nº «20250257»

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA/OBRA  Nº «20250257», QUE FAZEM ENTRE SI 
A Prefeitura Municipal de Curuá, POR INTERMÉDIO DO (A) 
SEC. MUNICIPAL DE ADM.PLAN.FINANÇAS E A  EMPRESA  D 
L N ENGENHARIA CIVIL LTDA 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CURUÁ, através do(a) SEC. 
MUNICIPAL DE ADM.PLAN.FINANÇAS, CNPJ-MF, Nº 41.068.863/0001-88, denominado daqui por diante 
de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) CLENISON RIBEIRO CARDOSO,  
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADM.PLAN.FINAN, e do outro lado D L N ENGENHARIA CIVIL LTDA, 
CNPJ/CPF CNPJ 63.072.509/0001-60, com sede na rua antonio ferreira chaves, SANTA TEREZINHA, 
Curuá-PA, CEP 62810-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado 
pelo(a) Sr(a).DIEGO LIMA NUNES, portador do(a) CPF 026.055.672-65, têm justo e contratado o 
seguinte:

1. DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em engenharia para 
a prestação de serviços técnicos profissionais, visando à elaboração de estudos técnicos preliminares, 
planejamento, projetos básicos e executivos de engenharia, com todos os seus elementos e 
respectivas aprovações legais, bem como a elaboração de planilhas orçamentárias, memoriais de 
cálculo e memoriais descritivos para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Curuá/PA., 
que será prestado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que 
se encontram anexos ao Edital do processo na modalidade INEXIGIBILIDADE, de número INEX 020-
2025, que deu origem a este instrumento contratual.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do processo acima descrito e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.

1.3. Itens Contratados:

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

177384  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA P  MÊS                    12,00        10.000,000       120.000,00
        ARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO                             

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      120.000,00
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem 
como na licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE, nº INEX 020-2025.

3. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

3.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico, 
anexo do Edital.

4. DA VIGÊNCIA

4.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 19 
de Novembro de 2026, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, 
desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;

II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;

III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; 

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

5. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

5.1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE de  
comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do 
contrato, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) Seguro-garantia;

§ 1º. Optando pelo seguro-garantia, o CONTRATADO terá prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
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contados da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para 
apresentar a garantia, como condição para a assinatura do contrato.

§ 2º. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA não tiver pago o prêmio 
nas datas convencionadas.

§ 3º. Em caso de inadimplemento pela CONTRATADA, a seguradora deverá assumir a execução 
e concluir o objeto do contrato.

§ 4º. Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de 
pagar a importância segurada indicada na apólice.

§ 5º. Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 
importância segurada indicada na apólice.

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil.

I - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a 
CONTRATADA ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

II - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente, conforme disposto no art. 100 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021.

III - Cumprindo o disposto no § 5º do art. 59 da Lei 14.133/2021, será exigida garantia adicional do 
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis. 

5.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 
mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

5.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

I - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

II - Prejuízos diretos causados à Administração de correntes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato;

III - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

IV - Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
CONTRATADA, quando couber.

5.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
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item anterior.

5.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica 
indicada pela Administração, com correção monetária. 

5.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições.

5.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição.

5.8. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

5.9. Será considerada extinta a garantia:

I - Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, 
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

II - No prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso a CONTRATANTE não comunique a 
ocorrência de sinistros.

6. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - Der causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

VII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
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VIII - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

IX - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

X - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

XI - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do subitem 6.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 6.1 deste Edital, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei).

IV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º).

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º).

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

6.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
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declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

II - As peculiaridades do caso concreto;

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

6.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

6.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

6.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

6.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

7. DO VALOR E DO PAGAMENTO

7.1. O valor total da presente avença é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

7.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
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Nota Fiscal/Fatura.

7.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) SEC. MUNICIPAL DE 
ADM.PLAN.FINANÇAS  atestar a execução do objeto do contrato.

7.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, 
aplicar-se-á o índice do INCC, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da 
multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a 
operação a cada mês de atraso.

7.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

7.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

7.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.

7.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante.

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
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deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

7.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

717. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado - .

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional da 
Construção Civil - INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do INCC, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo.

8.5. Caso o INCC venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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9.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) SEC. MUNICIPAL DE 
ADM.PLAN.FINANÇAS, na dotação orçamentária Exercício 2025 Projeto 0601.041220002.1.005 
Construção, ampliação e reforma do patri mônio pulico municipal, Classificação econômica 
4.4.90.51.00 Obras e instalações, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado 
oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

10. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
físico-financeiro.

10.3. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem.

10.4. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia.

10.5. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 
da comunicação.

10.6. O contrato também poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

11. DOS CASOS OMISSOS

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos.
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12. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.

12.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

13. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

13.1. Fica eleito o Foro da cidade de CURUÁ, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/21.

13.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

 CURUÁ - PA, 19 de Novembro de 2025.

 SEC. MUNICIPAL DE ADM.PLAN.FINANÇAS
    CNPJ(MF) 41.068.863/0001-88

    CONTRATANTE

 D L N ENGENHARIA CIVIL LTDA
    CNPJ 63.072.509/0001-60

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:
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LTDA:6307250900016
0

Assinado de forma digital por 
D L N ENGENHARIA CIVIL 
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